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ACÓRDÃO  Nº:SDC - 00002/2011-3                                                   
PROCESSO Nº:20277002320095020000 (20277200900002004)                             
Dissídio Coletivo                                                                
SUSCITANTE: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo; Sindicato           
d. a Indústria Mecânica do Estado de São Paulo e outros 08.                      
SUSCITADO:  Federação  dos  Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,           
Mec. ânicas e de Material Elétrico do Estado de São Paulo; Sindic. ato           
dos  Trabalhadores  nas  Indústrias  Metalúrgicas,  Mecânicas.   e  de           
Material Elétrico de Alumínio e Mairinque e outros 49.     
 
 
DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA 
SUSCITANTES : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA 

INDÚSTRIA MECÂNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL DA 
INDÚSTRIA DE ROLHAS METÁLICAS; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE METAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PROTEÇÃO, 
TRATAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE SUPERFÍCIES DO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO; 
SINDICATO DE REMANUFATURAMENTO, RECONDICIONAMENTO E/OU RETÍFICA 
DE MOTORES E SEUS AGREGADOS PERIFÉRICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SINDIMOTOR 

SUSCITADOS : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE ALUMÍNIO E MAIRINQUE; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE ARAÇATUBA-SP; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
ARARAS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARTUR NOGUEIRA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE BOTUCATU; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS, FUNDIÇÃO, REPARAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MONTADORAS DE VEÍCULOS E DE AUTOPEÇAS DE BRAGANÇA PAULISTA; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CATANDÚVA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE CERQUILHO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
CRUZEIRO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE EMBÚ GUAÇÚ; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE FERNANDÓPOLIS; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE FERRAZ DE VASCONCELOS; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE FRANCA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
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INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
GUARIBA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GUARULHOS; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPEVA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPIRA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
JABOTICABAL; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JAGUARIÚNA; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS, 
VEÍCULOS E DE AUTOPEÇAS DE JAMBEIRO; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS E OFICINAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, MATERIAL 
ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO NAVAL, MECÂNICA DE AUTOS, MÁQUINAS E AFINS 
DE JAÚ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JUNDIAÍ; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE LARANJAL PAULISTA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE LEME; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE LINS; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE LORENA, GUARATINGUETÁ E 
REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MARÍLIA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE MIRASSOL E REGIÃO; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE MOCOCA E REGIÃO; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI GUAÇÚ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI 
MIRIM; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OSASCO; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE OURINHOS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
PEDERNEIRAS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PIRACICABA; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PORTO FERREIRA; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE PRESIDENTE PRUDENTE; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
SANTO ANDRÉ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO, ESTRUTURAS E CONSERVAÇÃO DE LINHAS 
FÉRREAS, FERROVIAS, PORTOS E ESTALEIROS DA BAIXADA SANTISTA; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, SIDERÚRGICAS, VEÍCULOS E 
AUTOPEÇAS DE SÃO CAETANO DO SUL; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
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NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, 
ESQUADRIAS METÁLICAS, EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS, 
SERRALHERIA E DE MÓVEIS DE METAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SUZANO; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE TATUÍ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE TUPÃ; 
E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE VOTUPORANGA. 

  
  
  
  
  

EMENTA: 

DISSÍDIO COLETIVO –- INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL - A 

determinação legal inserida no art. 12 da Lei nº 7.520/86 tem razão 

de ser em face da necessidade de julgamento uniforme de dissídios 

coletivos quando a decisão a ser proferida deva produzir efeitos tanto 

na 2ª Região, como na 15ª Região. No caso dos autos há inconteste 

incompetência territorial deste Regional com relação aos suscitantes 

que não tem representatividade nas comarcas abrangidas pela 2ª 

Região, eis que não se tratam de sindicatos que representem 

trabalhadores tanto na 2ª Região como na 15ª Região, mas apenas 

representam os trabalhadores desta última. 

  

  

  

  

R E L A T Ó R I O 

  

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA 

INDÚSTRIA MECÂNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 

ROLHAS METÁLICAS; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS 

ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

ARTIGOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES DO ESTADO DE 

SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE METAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PROTEÇÃO, TRATAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE 
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SUPERFÍCIES DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAL 

BÉLICO, instauraram Dissídio Coletivo de Greve em face da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E 

DE MATERIAL ELÉTRICO DE ALUMÍNIO E MAIRINQUE; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARAÇATUBA-SP; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE ARARAS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARTUR NOGUEIRA; SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO DE BOTUCATU; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS, 

FUNDIÇÃO, REPARAÇÃO DE VEÍCULOS, MONTADORAS DE VEÍCULOS E DE AUTOPEÇAS DE 

BRAGANÇA PAULISTA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CATANDÚVA; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CERQUILHO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE CRUZEIRO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE EMBÚ GUAÇÚ; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE FERNANDÓPOLIS; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE FERRAZ DE VASCONCELOS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE FRANCA; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE GUARIBA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GUARULHOS; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPEVA; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPIRA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JABOTICABAL; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE JAGUARIÚNA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS, VEÍCULOS E DE 

AUTOPEÇAS DE JAMBEIRO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS E OFICINAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO NAVAL, MECÂNICA DE 

AUTOS, MÁQUINAS E AFINS DE JAÚ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
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METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JUNDIAÍ; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE LARANJAL PAULISTA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE LEME; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE LINS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E 

DE MATERIAL ELÉTRICO DE LORENA, GUARATINGUETÁ E REGIÃO; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE MARÍLIA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MIRASSOL E REGIÃO; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE MOCOCA E REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI GUAÇÚ; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI MIRIM; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE OSASCO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OURINHOS; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE PEDERNEIRAS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PIRACICABA; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PORTO 

FERREIRA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PRESIDENTE PRUDENTE; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO 

PRETO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E 

DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTO ANDRÉ; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MONTAGEM, MANUTENÇÃO, 

ESTRUTURAS E CONSERVAÇÃO DE LINHAS FÉRREAS, FERROVIAS, PORTOS E ESTALEIROS DA 

BAIXADA SANTISTA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, SIDERÚRGICAS, VEÍCULOS E AUTOPEÇAS DE SÃO 

CAETANO DO SUL; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, 

ELETRÔNICOS, ESQUADRIAS METÁLICAS, EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS, 

SERRALHERIA E DE MÓVEIS DE METAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
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METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SUZANO; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE TATUÍ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E 

DE MATERIAL ELÉTRICO DE TUPÃ; E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE VOTUPORANGA,  
 

 

 

 

 

36 - INTERRUPÇÕES DO TRABALHO 

As interrupções do trabalho, que independam da vontade do trabalhador, não 

poderão ser compensadas posteriormente, ficando-lhe assegurada a remuneração.  

  

Defiro, nos termos da cláusula preexistente nº 36:  

As interrupções do trabalho, que independam da vontade do trabalhador, não 

poderão ser compensadas posteriormente, ficando-lhe assegurada a remuneração 

  

37 - ADICIONAL NOTURNO 

Fica estabelecido o pagamento de adicional de 100% (cem por cento) pela hora 

noturna, bem como o estabelecimento de horário noturno das 18:00 às 06:00 horas da manhã, sendo essa 

incidência sobre o total da remuneração efetivamente percebida pelo empregado.  

  

Defiro, nos termos da cláusula preexistente nº 37:  

A remuneração do trabalho noturno prestado entre 22h00 e 5h00 será acrescida do 

adicional de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor da hora normal 

  

38 - ATUALIZAÇÕES NA CTPS 

As empresas efetuarão as anotações pertinentes às alterações salariais, bem como 

as funções exercidas, nas carteiras de trabalho e previdência social, desde que solicitadas pelos seus 

empregados.  

Defiro, nos termos da cláusula preexistente nº 38:  

As empresas efetuarão as anotações pertinentes às alterações salariais, bem como 

as funções exercidas, nas carteiras de trabalho e previdência social, desde que solicitadas pelos seus 

empregados 

  

39 - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários praticados em 31 de outubro de 2009 serão reajustados, a partir de 01 

de novembro de 2009, de forma a recompor seu poder aquisitivo do período compreendido entre 01 de 

novembro de 2008 a 31 de outubro de 2009.  
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Com base no parecer técnico de fls. 7397/7399, da Assessoria Econômica 

deste Tribunal e considerando que a fls. 14 os suscitantes apresentaram proposta de reajuste 

salarial de 6,26% e que os suscitados indicaram a aceitação de um reajuste salarial não inferior a 

6,53% (fls. 423), tratando-se de diferença ínfima, DEFIRO reajuste de 6,26% (seis vírgula vinte e seis 

por cento). 

O índice deferido incide sobre o salário de outubro de 2009 e é devido a partir 

de 01/11/2009. 

A fim de evitar enriquecimento sem causa, os abonos porventura pagos, na 

forma dos mencionados instrumentos, deverão ser considerados componentes do reajuste ora 

concedido, deferindo-se, ainda, a compensação de todas as majorações nominais de salário 

eventualmente ocorridas no período, salvo as decorrentes de promoção, reclassificação, 

transferência de cargo, aumento real e equiparação salarial – inteligência do Precedente Normativo 

nº 24, desta Seção Especializada. 

  

  

40 - AUMENTO REAL DE SALÁRIOS 

Aumento real de salários sobre os salários já reajustados de acordo com a cláusula 

anterior, cujo percentual será apresentado durante o processo de negociação. 

Parágrafo Único: O valor recebido pelo empregado, correspondente ao Aumento 

Real de Salários, poderá, desde que este autorize expressamente, ser utilizado na compra de ações da 

empresa. 

  

Indefiro, eis que depende de negociação entre as partes. 

  

  

41 - AVALIAÇÃO CONJUNTURAL 

Quando as partes julgarem necessárias, serão realizadas reuniões para avaliação 

da conjuntura. 

  

Indefiro, eis que se trata de cláusula sem conteúdo específico. 

  

42 - SALÁRIO NORMATIVO 

A partir de 01 de novembro de 2009, fica assegurado aos empregados abrangidos 

por esta Convenção Coletiva de Trabalho, salário normativo único a ser definido no decorrer das 

negociações. 
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Defiro, nos termos da cláusula preexistente nº 43, aplicando-se o mesmo 

reajuste deferido na cláusula 39ª, nos termos do PN n º01 deste Regional, ficando assim 

estabelecido:  

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta sentença normativa um 

salário normativo, em conformidade com a respectiva base territorial. 

A - Para cada estabelecimento fabril da base territorial que contava, em 31 de outubro de 2009, com 

até 100 (cem) empregados da categoria profissional, terá um salário normativo de R$ 739,59 

(setecentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), a partir de 01/01/2010.  

B - Para cada estabelecimento fabril da base territorial que contava, em 31 de outubro de 2009, com 

mais de 100 (cem) e até 350 (trezentos e cinqüenta) empregados da categoria profissional, terá um 

salário normativo de R$ 798,28 (setecentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos) por mês, a 

partir de 01/01/10  

C - Para cada estabelecimento fabril da base territorial que contava, em 31 de outubro de 2009, com 

mais de 350 (trezentos e cinqüenta) empregados da categoria profissional, o salário normativo será de 

R$ 915,68 (novecentos e quinze reais e sessenta e oito centavos) por mês, a partir de 01/01/2010.  

Parágrafo único – Estão excluídos desta garantia os menores aprendizes, na forma 

da Lei. 
 

 

140 - VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará, quanto às cláusulas de natureza temporárias, pelo 

prazo de 1 (um) ano, a partir de 1º de novembro de 2009 a 31 de outubro de 2010. 

As cláusulas de natureza permanente terão sua vigência por 02 (dois) anos, a partir 

de 1º de novembro de 2009, e se estenderão renovadas anualmente, se não for denunciado, no todo ou 

em parte, ficando certo que permanecerá em vigor até que as partes o substituam por um novo contrato. 

Na eventualidade das partes intensionarem qualquer modificação, extinção ou 

acréscimo quanto a essas cláusulas, deverão fazê-lo por ocasião das negociações, devendo as alterações 

fazer parte integrante da pauta entregue pelos sindicatos das categorias profissionais ou econômicas.  

  

DEFIRO PARCIALMENTE nos seguintes termos: "A presente sentença 

normativa vigorará pelo prazo de um ano, a partir de 01 de novembro de 2009 até 31 de outubro de 

2010. 

  

  

Do exposto 

ACORDAM os Magistrados da Seção de Dissídios Coletivos do tribunal 

Regional do Trabalho da 2ª Região em: A-JULGAR PREJUDICADO o dissídio de greve e EXTINTO O 

FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação os suscitados: SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
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ALUMÍNIO E MAIRINQUE; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARAÇATUBA-SP; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARARAS; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE ARTUR NOGUEIRA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BOTUCATU; SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO E ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS, FUNDIÇÃO, REPARAÇÃO DE VEÍCULOS, 

MONTADORAS DE VEÍCULOS E DE AUTOPEÇAS DE BRAGANÇA PAULISTA; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

CATANDÚVA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CERQUILHO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CRUZEIRO; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

ESPÍRITO SANTO DO PINHAL; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE FERNANDÓPOLIS; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

FRANCA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E 

DE MATERIAL ELÉTRICO DE GUARIBA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPEVA; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

ITAPIRA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE JABOTICABAL; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JAGUARIÚNA; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS, VEÍCULOS E DE AUTOPEÇAS DE JAMBEIRO; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS E OFICINAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, MATERIAL 

ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO NAVAL, MECÂNICA DE AUTOS, MÁQUINAS E AFINS DE JAÚ; SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO DE JUNDIAÍ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE LARANJAL PAULISTA; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

LEME; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE LINS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE LORENA, GUARATINGUETÁ E 

REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE MARÍLIA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MIRASSOL E REGIÃO; SINDICATO 
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DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO DE MOCOCA E REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OURINHOS; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

PEDERNEIRAS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PIRACICABA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PORTO FERREIRA; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE PRESIDENTE PRUDENTE; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, 

MATERIAIS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS, ESQUADRIAS METÁLICAS, EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS, SERRALHERIA E DE MÓVEIS DE METAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE TUPÃ; E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE VOTUPORANGA. e,B- no mérito, 

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contrapostos, para deferir aos trabalhadores 

representados pelos Suscitados FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GUARULHOS, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

MOGI GUAÇÚ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI MIRIM; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OSASCO, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

SANTO ANDRÉ; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO, ESTRUTURAS E CONSERVAÇÃO DE LINHAS FÉRREAS, FERROVIAS, PORTOS E 

ESTALEIROS DA BAIXADA SANTISTA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, SIDERÚRGICAS, VEÍCULOS E 

AUTOPEÇAS DE SÃO CAETANO DO SUL, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE SUZANO em relação à categoria econômica representada pela FEDERAÇÃO 
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DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ROLHAS METÁLICAS; SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO; 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA PROTEÇÃO, TRATAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE SUPERFÍCIES DO ESTADO DE 

SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO; SINDICATO DE 

REMANUFATURAMENTO, RECONDICIONAMENTO E/OU RETÍFICA DE MOTORES E SEUS 

AGREGADOS PERIFÉRICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINDIMOTOR; SINDICATO DE 

REMANUFATURAMENTO, RECONDICIONAMENTO E/OU RETÍFICA DE MOTORES E SEUS 

AGREGADOS PERIFÉRICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIMOTOR, consoante fundamentação 

constante do voto do Relator.  

Custas, pelos Suscitantes, no importe de R$ 1.600,00, calculadas sobre o valor 

atribuído à condenação, no importe de R$ 80.000,00, consoante entendimento já pacificado pela Seção 

Especializada em Dissídios Coletivos. 

  

  

RICARDO APOSTÓLICO SILVA 

Juiz Relator Substituto 
VRD 

 


